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Atos do Prefeito

Decreto

DECRETO Nº 11.157 DE 18 DE JULHO DE 2025

ALTERA O DECRETO Nº 10.904 DE 07 DE MARÇO DE 2025, QUE DISPÕE SOBRE A 
ESTRUTURA ORGANIZACIONAL, NIVEÍS HIERÁRQUICOS, ORGÂNICOS E FUNCIONAIS 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO URBANO.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CUIABÁ-MT, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas pelos incisos VI, XXII e XXXV, alínea “a” do artigo 41 da Lei Orgânica do 
Município, 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar n⁰ 555, de 19 de fevereiro de 2025;

CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar nº 567 de 09 de julho de 2025;

CONSIDERANDO o disposto no Decreto nº 10.904 de 07 de março de 2025;

CONSIDERANDO o disposto no Decreto nº 10.912 de 10 de março de 2025;

CONSIDERANDO o disposto no Decreto nº 10.981 de 05 de maio de 2025;

CONSIDERANDO o disposto no Decreto nº 11.047 de 11 de junho de 2025;

CONSIDERANDO o disposto no Decreto nº 11.096 de 01 de julho de 2025;

CONSIDERANDO o disposto no Decreto nº 11.128 de 10 de julho de 2025;

DECRETA:

Art. 1º Fica Alterado o Decreto nº 10.904 de 07 de março de 2025, passando a estrutura 
organizacional níveis orgânicos e funcionais da Secretaria Municipal de Meio Ambiente 
e Desenvolvimento Urbano a vigorar conforme dispõe o anexo único deste Decreto. 

NÍVEL HIERÁRQUICO SIMBOLOGIA QUANTIDADE

I - DIREÇÃO SUPERIOR

1. Secretário Municipal de Meio Ambiente e 
Desenvolvimento Urbano GDA - 1 1

II – GERÊNCIA SUPERIOR

1.1 Secretário Adjunto de Desenvolvimento Urbano GDA - 3 1

1.2 Secretário Adjunto de Meio Ambiente GDA - 3 1

1.3 Secretário Adjunto de Planejamento Urbano GDA - 3 1

1.4 Secretário Adjunto de Legislação e Processos GDA - 3 1

III – ASSESSORAMENTO SUPERIOR

1.1 Assessor Especial GDA - 6 36

1.2 Assessor Técnico GDA - 7 8

1.3 Assessor GDA - 8 1

IV – ADMINISTRAÇÃO SISTÊMICA

1.1 Diretor Administrativo Financeiro GDA - 6 1

1.1.2 Coordenador Técnico Administrativo e 
Financeiro GDA - 7 1

1.1.2.1 Gerente Administrativo e Financeiro GDA - 9 1

1.1.2.2 Assistente GDA - 9 1

V – EXECUÇÃO PROGRAMÁTICA

1.2 Diretor de Registros e Projetos GDA - 6 1
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1.2.1 Coordenador Técnico de Registros de Áreas 
Públicas GDA - 7 1

1.2.2 Coordenador Técnico de Registros e Projetos GDA - 7 1

1.2.2.1 Gerente de Registro e Projetos GDA - 9 1

1.2.3 Coordenador Técnico de Grandes 
Empreendimentos GDA - 7 1

1.2.4 Coordenador Técnico de Projetos Públicos e 
Parcelamento de solo GDA - 7 1

1.3 Diretor de Licenciamento de Atividades 
Econômicas GDA - 6 1

1.3.1 Coordenador Técnico de Licenciamento 
Ambiental GDA - 7 1

1.3.1.1 Gerente de Licenciamento de Atividades 
Econômicas GDA - 9 1

1.3.1.2 Gerente de Licenciamento Ambiental GDA - 9 1

1.4.2 Coordenador Técnico de Julgamento GDA - 7 1

1.5 Diretor de Planejamento Ambiental GDA - 6 1

1.5.1 Coordenador Técnico do Horto Florestal GDA - 7 1

1.5.1.1 Gerente do Horto Florestal GDA - 9 1

1.5.2 Coordenador Técnico de Educação 
Ambiental GDA - 7 1

1.5.2.1 Gerente de Educação Ambiental GDA - 9 1

1.5.2.2 Gerente de Planejamento Ambiental GDA - 9 1

1.6 Diretor Técnico de Plano Diretor GDA - 5 1

1.6.1 Coordenador Técnico do Plano Diretor GDA - 7 1

1.6.1.1 Gerente do Plano Diretor GDA - 9 1

1.7 Diretor Técnico de Projetos Especiais GDA -5 1

1.7.1 Coordenador Técnico de Projetos Especiais GDA -7 1

1.8 Diretor Técnico de Elaboração de Projetos GDA - 5 1

1.9 Diretor Técnico de Desenvolvimento de 
Projetos GDA - 5 1

TOTAL DE CARGOS 78

 Art. 2º Fica Autorizado a reedição do Decreto nº 10.904 de 07 de março de 2025 de 
acordo com as alterações realizadas pelo presente Decreto.

 Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir do 
dia 23 de julho de 2025.

 Palácio Alencastro, Cuiabá-MT, 15 de julho de 2025.

ABILIO BRUNINI

Prefeito Municipal

DECRETO Nº 11.167 DE 22 DE JULHO DE 2025

ALTERA O DECRETO Nº 10.887 DE 07 DE MARÇO DE 2025, QUE DISPÕE SOBRE A 
ESTRUTURA ORGANIZACIONAL, NIVEÍS HIERÁRQUICOS, ORGÂNICOS E FUNCIONAIS 
DA SECRETARIA MUNICIPAL GOVERNO.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CUIABÁ-MT, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas pelos incisos VI, XXII e XXXV, alínea “a” do artigo 41 da Lei Orgânica do 
Município, 

CONSIDERANDO o disposto a lei Complementar n⁰ 555, de 19 de fevereiro de 2025;

CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar nº 567 de 09 de julho de 2025;

CONSIDERANDO o disposto no Decreto nº 10.887 de 07 de março de 2025;

CONSIDERANDO o disposto no Decreto nº 10.924 de 26 de março de 2025;

CONSIDERANDO o disposto no Decreto nº 10.943 de 01 de abril de 2025;

CONSIDERANDO o disposto no Decreto nº 10.954 de 10 de abril de 2025;

CONSIDERANDO o disposto no Decreto nº 10.959 de 11 de abril de 2025;

CONSIDERANDO o disposto no Decreto nº 10.988 de 07 de maio de 2025;

CONSIDERANDO o disposto no Decreto nº 10.997 de 069 de maio de 2025;

CONSIDERANDO o disposto no Decreto nº 11.008 de 19 de maio de 2025;

CONSIDERANDO o disposto no Decreto nº 11.049 de 11 de junho de 2025;

CONSIDERANDO o disposto no Decreto nº 11.052 de 12 de junho de 2025;

CONSIDERANDO o disposto no Decreto nº 11.054 de 13 de junho de 2025;

CONSIDERANDO o disposto no Decreto nº 11.063 de 20 de junho de 2025;

CONSIDERANDO o disposto no Decreto nº 11.092 de 30 de junho de 2025;

CONSIDERANDO o disposto no Decreto nº 11.094 de 01 de julho de 2025;

CONSIDERANDO o dispositivo no Decreto nº 11.114 de 07 de julho de 2025;

CONSIDERANDO o disposto no Decreto nº 11.126 de 10 de julho de 2025;

CONSIDERANDO o disposto no Decreto nº 11.139 de 15 de julho de 2025;

CONSIDERANDO o disposto no Decreto nº 11.149 de 17 de julho de 2025;

CONSIDERANDO o disposto no Decreto nº 11.154 de 18 de julho de 2025;

DECRETA:

Art. 1º Fica Alterado o Decreto nº 10.887 de 07 de março de 2025, passando a estrutura 
organizacional níveis orgânicos e funcionais da Secretaria Municipal de Governo a 
vigorar conforme dispõe o anexo único deste Decreto. 

NÍVEL HIERÁRQUICO SIMBOLOGIA QUANTIDADE

I - DIREÇÃO SUPERIOR

1. Secretário Municipal de Governo GDA - 1 1

2. Secretário-Chefe de Gabinete do Prefeito GDA - 1 1

3. Secretário Municipal de Assuntos Estratégicos GDA -1 1

II – GERÊNCIA SUPERIOR

1.1 Secretário Adjunto Especial de Defesa Civil GDA - 2 1

1.2 Secretário Adjunto Especial de Assuntos 
Comunitários GDA - 2 1

III – ASSESSORAMENTO SUPERIOR

1.1 Assessor Executivo GDA - 5 4

1.2 Assessor Executivo de Apoio Jurídico GDA - 5 1

1.3 Assessor Executivo de Comunicação GDA -5 1

1.4 Assessor Especial GDA - 6 6

1.5 Assessor Técnico GDA - 7 16

1.6 Assessor GDA - 8 11

1.7 Assistente GDA - 9 2

IV – ADMINISTRAÇÃO SISTÊMICA

1.1 Diretor Administrativo Financeiro GDA - 6 1

1.1.2 Coordenador Técnico Administrativo e 
Financeiro GDA - 7 1

1.1.2.1 Coordenador Administrativo e Financeiro GDA - 8 1

1.1.2.2 Coordenador de Almoxarifado GDA - 8 1

1.1.2.2.1 Gerente de Apoio Logístico GDA - 9 1

V – EXECUÇÃO PROGRAMÁTICA

1.2 Diretor Técnico de Assuntos Legislativos GDA - 5 1

1.2.1 Diretor de Assuntos Legislativos GDA - 6 1

1.2.1.1 Coordenador Técnico de Controle de 
Processos GDA - 7 1

1.2.1.2 Coordenador Técnico de Transparência GDA - 7 1

1.2.1.3 Coordenador Técnico de Decretos GDA - 7 1

1.3 Diretor Técnico de Cerimonial GDA - 5 1

1.3.1 Diretor de Cerimonial GDA - 6 1

1.4 Diretor Operacional GDA - 6 1

1.4.1 Coordenador Técnico de Defesa Civil GDA - 7 1

1.5 Diretor de Resposta e Reconstrução GDA - 6 1

1.5.1 Coordenador de Reparação e Prevenção GDA - 8 1

1.6 Diretor de Gestão Estratégica GDA - 6 1

1.6.1 Coordenador da Junta Militar GDA - 8 1
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1.7 Diretor Técnico de Bem Estar Animal GDA - 5 1

1.7.1 Coordenador Educacional de Combate a 
Maus Tratos GDA - 8 1

2.0 Diretor Especial de Núcleo da 1ª Dama GDA - 4 1

3.0 Diretor Técnico de Núcleo do Prefeito GDA - 5 1

4.0 Diretor Técnico de Atos de Cargo 
Comissionados GDA - 5 1

5.0 Coordenador de Controle de Conselhos GDA - 8 1

6.0 Diretor Técnico de Convênio GDA - 5 1

6.1 Coordenador Técnico de Acompanhamento e 
Execução de Convênio GDA - 7 1

6.2 Coordenador Técnico de Captação de 
Convênio e Congêneres GDA - 7 1

6.3 Coordenador Técnico de Acordo de 
Colaboração, Cooperação e Termo de Fomento GDA - 7 1

TOTAL DE CARGOS 74

 Art. 2º Fica Autorizado a reedição do Decreto nº 10.887 de 07 de março de 2025 de 
acordo com as alterações realizadas pelo presente Decreto.

 Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir do 
dia 23 de julho de 2025.

Palácio Alencastro, Cuiabá-MT, 18 de julho de 2025.

ABILIO BRUNINI

Prefeito Municipal

DECRETO Nº 11.158 DE 18 DE JULHO DE 2025

ALTERA O DECRETO Nº 10.900 DE 07 DE MARÇO DE 2025, QUE DISPÕE SOBRE A 
ESTRUTURA ORGANIZACIONAL, NIVEÍS HIERÁRQUICOS, ORGÂNICOS E FUNCIONAIS 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ORDEM PÚBLICA

O PREFEITO MUNICIPAL DE CUIABÁ-MT, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas pelos incisos VI, XXII e XXXV, alínea “a” do artigo 41 da Lei Orgânica do 
Município, 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar n⁰ 555, de 19 de fevereiro de 2025;

CONSIDERANDO o disposto no Decreto nº 10.900 de 07 de março de 2025;

CONSIDERANDO o disposto no Decreto nº 11.026 de 29 de maio de 2025;

CONSIDERANDO o disposto no Decreto nº 11.041 de 04 de junho de 2025;

CONSIDERANDO o disposto no Decreto nº 11.050 de 11 de junho de 2025;

CONSIDERANDO o disposto no Decreto nº11.140 de 15 de julho de 2025; 

DECRETA:

Art. 1º Fica alterado o Decreto nº 10.900 de 07 de março de 2025, passando a estrutura 
organizacional níveis hierárquicos, orgânicos e funcionais da Secretaria Municipal de 
Ordem Pública de Cuiabá, a vigorar conforme dispõe o anexo único deste Decreto.

NÍVEL HIERÁRQUICO SIMBOLOGIA QUANTIDADE

I - DIREÇÃO SUPERIOR

1. Secretário Municipal de Ordem Pública GDA - 1 1

II – GERÊNCIA SUPERIOR

1.1 Secretário Adjunto do Procon GDA - 3 1

1.2 Secretário Adjunto de Regulação e 
Fiscalização GDA -3 1

III – ASSESSORAMENTO SUPERIOR

1.1 Assessor Executivo GDA - 5 2

1.2 Assessor Especial GDA-6 1

1.3 Assessor Técnico GDA-7 1

1.4 Assessor GDA - 8 8

IV – ADMINISTRAÇÃO SISTEMICA

1.1.1 Diretor Administrativo Financeiro GDA - 6 1

1.1.1.1 Gerente Administrativo Financeiro GDA - 9 1

V – EXECUÇÃO PROGRAMÁTICA

1.2 Diretor de Regulação e Fiscalização de 
Atividades Econômicas GDA - 6 1

1.2.1Coordenador Técnico de Fiscalização de 
Atividades Econômicas GDA-7 1

1.2.1.1 Gerente de Fiscalização de Atividades 
Econômicas GDA - 9 1

1.2.2 Coordenador Técnico de Regulação de 
Atividades Econômicas GDA -7 1

1.2.2.1 Gerente de Regulação de Atividades 
Econômicas GDA - 9 1

1.3 Diretor de Regulação e Fiscalização de 
Atividades Ambientais e Urbanísticas GDA - 6 1

1.3.1 Coordenador Técnico de Fiscalização 
Ambiental e Posturas GDA - 7 1

1.3.1.1 Gerente de Fiscalização Ambiental e 
Posturas GDA - 9 1

1.3.2 Coordenador Técnico de Regulação e 
Fiscalização de Poluição Sonora GDA - 7 1

1.3.2.1 Gerente de Regulação e Fiscalização de 
Poluição Sonora GDA - 9 1

1.3.3 Coordenador Técnico de Regulação e 
Fiscalização de Obras GDA - 7 1

1.3.3.1 Gerente de Regulação e Fiscalização de 
Obras GDA - 9 1

TOTAL DE CARGOS 29

 Art. 2º Fica autorizado a reedição do Decreto nº 10.900 de 07 de março de 2025 de 
acordo com as alterações realizadas pelo presente decreto.

 Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros 
a partir de 23 de julho de 2025

 Palácio Alencastro, Cuiabá-MT, 15 de julho de 2025.

ABILIO BRUNINI

Prefeito Municipal

DECRETO Nº 11.159 DE 18 DE JULHO DE 2025

ALTERA O DECRETO Nº 10.907 DE 07 DE MARÇO DE 2025, QUE DISPÕE SOBRE A 
ESTRUTURA ORGANIZACIONAL, NIVEÍS HIERÁRQUICOS, ORGÂNICOS E FUNCIONAIS 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ECONOMIA.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CUIABÁ-MT, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas pelos incisos VI, XXII e XXXV, alínea “a” do artigo 41 da Lei Orgânica do 
Município, 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar n⁰ 555, de 19 de fevereiro de 2025;

CONSIDERANDO o disposto no Decreto nº 10.907 de 07 de março de 2025;

CONSIDERANDO o disposto no Decreto nº 10.942 de 01 de abril de 2025;

CONSIDERANDO o disposto no Decreto nº 11.024 de 29 de maio de 2025;

CONSIDERANDO o disposto no Decreto nº 11.120 de 08 de julho de 2025;

DECRETA:

Art. 1º Fica alterado o Decreto nº 10.907 de 07 de março de 2025, passando a estrutura 
organizacional e níveis hierárquicos orgânicos e funcionais da Secretaria Municipal de 
Economia de Cuiabá, a vigorar conforme dispõe o anexo único deste Decreto.

NÍVEL HIERÁRQUICO SIMBOLOGIA QUANTIDADE

I - DIREÇÃO SUPERIOR

1. Secretário Municipal de Economia GDA - 1 1

2. Contador Geral do Município FG -1 1

II – GERÊNCIA SUPERIOR

1.1 Secretário Adjunto de Gestão GDA - 3 1

1.2 Secretário Adjunto Especial de Previdência GDA - 2 1

1.3 Secretário Adjunto Especial de Licitações e 
Contratos GDA - 2 1

1.4 Secretário Adjunto Especial de Tecnologia e 
Inovação GDA - 2 1
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1.5 Secretário Adjunto de Tesouro GDA - 3 1

1.6 Secretário Adjunto de Receita GDA - 3 1

1.7 Secretário Adjunto de Formação do Servidor GDA- 3 1

III – ASSESSORAMENTO SUPERIOR

1.1 Pregoeiro GDA - 5 2

1.2 Pregoeiro Assistente GDA - 7 1

1.3 Assessor Executivo GDA - 5 2

1.4 Assessor Especial GDA - 6 5

1.5 Assessor Especial de Licitações GDA-6 1

1.5 Assessor Técnico GDA - 7 10

1.6 Assessor Técnico de Pericia GDA - 7 3

1.7 Assessor Gabinete da Contadoria GDA - 8 1

1.8 Assistente de Licitações e Contratos GDA - 9 3

1.9 Assistente GDA - 9 5

IV – ADMINISTRAÇÃO SISTÊMICA

1.1 Diretor Administrativo Financeiro GDA - 6 1

1.1.2 Coordenador Administrativo GDA - 8 1

1.1.2.1 Gerente Administrativo GDA- 9 1

1.1.3 Coordenador Financeiro GDA - 8 1

1.1. Coordenador de Aquisições e Contratos GDA - 8 1

V – EXECUÇÃO PROGRAMÁTICA

1.2 Diretor Especial de Gestão de Pessoas GDA - 4 1

1.2.1 Coordenador Técnico de Pagamento de 
Pessoas GDA - 7 1

1.2.1.1 Coordenador de Folha de Pagamento GDA - 8 1

1.2.2 Coordenador Técnico de Informação e 
Monitoramento Funcional GDA - 7 1

1.2.2.1 Coordenador de Informação Funcional GDA - 8 1

1.2.2.2 Coordenador de Monitoramento Funcional GDA - 8 1

1.2.2.3 Coordenador de Desempenho Profissional GDA - 8 1

1.2.3 Coordenador Técnico de Provimento e 
Desligamento de Pessoas GDA - 7 1

1.2.3.1 Coordenador de Provimento GDA - 8 1

1.2.3.2 Coordenador de Desligamento GDA - 8 1

1.3 Diretor Especial de Desempenho Profissional GDA - 4 1

1.3.1 Coordenador Técnico de Desenvolvimento e 
Educação Permanente GDA-7 1

1.4 Diretor Especial de Patrimonio e Serviços GDA - 4 1

1.4.1 Coordenador Técnico de Serviços GDA - 7 1

1.4.1.1 Coordenador de Tarifas Públicas GDA - 8 1

1.4.1.2 Coordenador de Manutenção e 
Administração Predial GDA - 8 1

1.4.1.3 Coordenador de Transporte GDA - 8 1

1.4.2 Coordenador Técnico de Patrimonio e 
Almoxarifado GDA - 7 1

1.4.2.1 Coordenador de Patrimonio GDA - 8 1

1.4.2.2 Coordenador de Almoxarifado GDA - 8 1

1.4.3 Coordenador Técnico de Protocolo e 
Arquivo GDA - 7 1

1.4.3.1 Coordenador de Protocolo e Arquivo GDA - 8 1

1.5 Diretor Especial de Benefícios e 
Investimentos Previdenciários GDA - 4 1

1.6 Diretor Executivo de Previdência GDA - 6 1

1.6.1 Coordenador de Planejamento e Controle de 
Benefícios Previdenciários GDA - 8 1

1.6.2 Coordenador de Desenvolvimento e 
Informação de Benefícios Previdenciários GDA - 8 1

1.6.3 Coordenador de Acompanhamento e 
Procedimentos Previdenciários GDA - 8 1

1.7 Diretor de Licitações e Contratos GDA - 6 1

1.7.1 Coordenador Técnico de Licitações GDA - 7 1

1.7.2 Coordenador de Adesões GDA - 8 1

1.7.3 Coordenador de Transparência e Informação GDA - 8 1

1.7.2 Coordenador Técnico de Contratos GDA - 7 1

1.7.3 Coordenador Técnico de Apoio Estratégico GDA - 7 1

1.7.3.1 Coordenador de Apoio Jurídico GDA - 8 1

1.8 Diretor de Tesouro Municipal GDA - 6 1

1.8.1 Coordenador de Pagamentos e Execução 
Financeira GDA - 8 1

1.8.2 Coordenador de Controle da Dívida Pública e 
Programação Financeira GDA - 8 1

1.8.3 Coordenador de Conciliação e Registro das 
Receitas GDA - 8 1

1.9 Diretor de Receitas Imobiliárias GDA - 6 1

1.9.1 Coordenador Técnico de ITR e Cadastro 
Imobiliário GDA - 7 1

1.9.1.1 Coordenador de Fiscalização de ITR e 
Cadastro Imobiliário GDA-8 1

1.9.1.1.1 Gerente de Apoio ao ITR e Cadastro 
Imobiliário GDA - 9 1

1.9.2 Coordenador Técnico de 
Georreferenciamento GDA - 7 1

1.9.2.1 Gerente de Apoio Georreferenciamento GDA - 9 1

1.9.3 Coordenador Técnico de IPTU GDA - 7 1

1.9.3.1 Coordenador de Fiscalização do IPTU GDA - 8 1

1.9.4 Coordenador Técnico de ITBI GDA - 7 1

1.9.4.1 Gerente de Apoio ao ITBI GDA - 9 1

1.9.5 Coordenador de Atendimento Multicanais GDA - 8 1

1.9.6 Coordenador de Operações da LAC Norte GDA - 8 1

1.10 Diretor de Receitas Mobiliárias GDA - 6 1

1.10.1 Coordenador Técnico de ISSQN/IBS GDA - 7 1

1.10.1.1 Gerente de Apoio ao ISSQN/IBS GDA - 9 1

1.10.1.2 Coordenador de Fiscalização do ISSQN/
IBS GDA - 8 1

1.10.2 Coordenador Técnico de Repasses 
Constitucionais, Conformidade e Inteligência 
Fiscal

GDA - 7 1

1.10.2.1 Gerente de Apoio aos Repasses 
Constitucionais, Conformidade e Inteligência 
Fiscal

GDA - 9 1

1.10.3 Coordenador Técnico de Taxas e Cadastro 
Mobiliário GDA - 7 1

1.10.3.1 Coordenador de Cadastro Mobiliário GDA - 8 1

1.10.3.1.1 Gerente de Apoio às Taxas e Cadastro 
Mobiliário GDA - 9 1

1.10.4 Coordenador Técnico de Regimes 
Especiais GDA - 7 1

1.10.4.1 Gerente de Apoio aos Regimes Especiais GDA - 9 1

1.11 Diretor de Tecnologia da Informação e 
Inovação GDA - 6 1
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1.10.5.1 Coordenador Técnico de Infraestrutura e 
Suporte Técnico GDA - 7 1

1.10.5.1.1 Coordenador de Central de Serviços GDA - 8 1

1.10.5.1.2 Coordenador de Data Center GDA - 8 1

1.10.5.1.3 Coordenador de Banco de Dados GDA - 8 1

1.12 Diretor de Sistemas e Dados Fazendários GDA - 6 1

1.12 Contador -Chefe de Conformidade do Ativo FG - 5 1

1.13 Contador -Chefe de Conformidade do 
Passivo FG - 5 1

1.14 Contador -Chefe de Demonstração, 
Integridade e Informação Contábil FG - 5 1

1.15 Contador- Chefe Regularidade Fiscal FG - 5 1

1.16 Contador-Chefe de Cálculos e Consultas 
Contábeis FG - 5 1

TOTAL 119

  Art. 2º Fica autorizado a reedição do Decreto nº 10.907 de 07 de março de 2025 de 
acordo com as alterações realizadas pelo presente Decreto. 

 Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 
23 de julho de 2025.

 Palácio Alencastro, Cuiabá-MT, 18 de julho de 2025.

ABILIO BRUNINI

Prefeito Municipal

DECRETO Nº 11.172 DE 25 DE JULHO DE 2025.

DISPÕE SOBRE O HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO DAS UNIDADES DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, DIREITOS HUMANOS E INCLUSÃO – SMSOCIAL.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CUIABÁ, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas pelo art. 41, VI, da Lei Orgânica do Município,

CONSIDERANDO a necessidade de otimizar a prestação dos serviços públicos no 
âmbito da Secretaria Municipal de Assistência Social, Direitos Humanos e Inclusão – 
SMSocial;

CONSIDERANDO que a regulamentação e a ampliação do horário de funcionamento 
nas unidades contribuirá para uma maior efetividade das ações desenvolvidas, de 
controle social, permitindo um melhor atendimento às demandas da população e a 
execução mais eficiente das atividades administrativas e finalísticas; e

CONSIDERANDO a importância de uniformizar o expediente nas unidades 
administrativas para garantir a plena operacionalidade dos serviços,

DECRETA:

Art. 1º Ficam estabelecidos os horários de funcionamento das unidades da Secretaria 
Municipal de Assistência Social, Direitos Humanos e Inclusão – SMSocial, que serão 
os seguintes:

I – Sede da SMSocial e Conselhos de Direitos: das 08h00 às 17h00;

II – Casa dos Conselhos: das 08h00 às 17h00;

III – Centro de Convivência para Idosos - CCI: das 07h00 às 16h00;

IV – CRAS e CREAS: das 08h00 às 17h00;

V – Padaria: das 07h00 às 16h00;

VI – Sede do Cadastro Único: das 08h00 às 17h00;

V – Centro POP: das 07h00 às 17h00;

VI – 1º ao 6º Conselhos Tutelares: das 08h00 às 18h00;

VII – Conselho Tutelar Plantão: das 18h00 às 08h00, e finais de semana e feriados;

VIII - Unidade de Acolhimento – Porto: ininterrupto;

IX - Unidade de Acolhimento – Miraglia: ininterrupto; e

X – Casa de Amparo: ininterrupto.

Art. 2º Fica revogado o Decreto n.º 6.605, de 07 de junho de 2018.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Alencastro, Cuiabá, em 25 de julho de 2025.

ABÍLIO JACQUES BRUNINI MOUMER 
Prefeito de Cuiabá

DECRETO Nº 11.171 DE 25 DE JULHO DE 2025

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR POR ANULAÇÃO AOS ÓRGÃOS DA PREFEITURA 

MUNICIPAL DE CUIABÁ.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CUIABÁ-MT, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS.

DECRETA:

Art. 1º Em conformidade com o , Art. 6º, da LEI Nº 7205 de 14 de Janeiro de 2025, ficam 
abertos em favor do(s) Órgão(s) abaixo relacionados, da Prefeitura Municipal de Cuiabá 
crédito suplementar até o valor de R$ 155.000,00 ( Cento e Cinquenta e Cinco Mil Reais), 
conforme programa de trabalho constante do anexo I.

COD. UNIDADE ORÇAMENTÁRIA
VALOR

SUPLEMENTADO

132 35101 SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SEGURANÇA PÚBLICA 155.000,00

Total 155.000,00

Art. 2º Os recursos necessários à execução do disposto no art.1° decorrerão por 
anulação, conforme indicado no(s) Anexo(s) II.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO ALENCASTRO, EM CUIABÁ, 25 DE JULHO DE 2025

ABILIO BRUNINI

PREFEITO MUNICIPAL

ANEXO I

ANEXO I CRÉDITO 
ADICIONAL DOTAÇÃO A SUPLEMENTAR

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:35101 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA

PROGRAMA DE TRABALHO RECURSO DE TODAS AS FONTES

FU SUB PRO PAOE ESPECIFICAÇÃO E NATUREZA FTE VALOR

06 181 0020 2415

EXECUÇÃO DE 
AÇÕES DE APOIO 
À SEGURANÇA 
PÚBLICA 
MUNICIPAL

F 339093 015000000000 155.000,00

TOTAL 155.000,00

ANEXO II

ANEXO II DOTAÇÃO A ANULAR

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:02101 - SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

PROGRAMA DE TRABALHO RECURSO DE TODAS AS FONTES

FU SUB PRO PAOE ESPECIFICAÇÃO E NATUREZA FTE VALOR

18 541 0024 2155
EXECUÇÃO DE AÇÕES 
DE PROTEÇÃO E 
DEFESA CIVIL

F 449052 015000000000 15.000,00

18 541 0024 2155
EXECUÇÃO DE AÇÕES 
DE PROTEÇÃO E 
DEFESA CIVIL

F 339030 015000000000 20.000,00

18 541 0024 2155
EXECUÇÃO DE AÇÕES 
DE PROTEÇÃO E 
DEFESA CIVIL

F 339039 015000000000 120.000,00

TOTAL 155.000,00

Ato

ATO GP Nº 2.061/2025

O Prefeito Municipal de Cuiabá- (MT), no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE:

EXONERAR, ALEXANDRE JORGE KABBAZ FILHO, do cargo comissionado de Gestão, 
Direção e Assessoramento de Coordenador Técnico de Planejamento Viário, Simbologia 
GDA- 7 na Secretaria Municipal de Mobilidade Urbana, a partir de 24/07/2025. 

REGISTRADO, PUBLICADO, CUMPRA-SE.

Palácio Alencastro, em Cuiabá-MT, 24 de julho de 2025.

ABILIO BRUNINI

Prefeito Municipal 

ATO GP Nº 2.062/2025

O Prefeito Municipal de Cuiabá- (MT), no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE:

NOMEAR, HAMILTON LEONDAS PEREIRA, para exercer o cargo comissionado 
de Gestão, Direção e Assessoramento de Coordenador Técnico de Planejamento 
Viário, Simbologia GDA- 7 na Secretaria Municipal de Mobilidade Urbana, a partir de 
24/07/2025. 
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REGISTRADO, PUBLICADO, CUMPRA-SE.

Palácio Alencastro, em Cuiabá-MT, 24 de julho de 2025.

ABILIO BRUNINI

Prefeito Municipal 

ATO GP Nº 2063/2025

 O Prefeito Municipal de Cuiabá-(MT), no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE:

NOMEAR, AUDIR LEITÃO NASCIMENTO, para exercer o cargo comissionado de Gestão, 
Direção e Assessoramento de Coordenador Técnico do Horto Florestal, Símbolo GDA-
7, na Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Urbano, a partir de 
23/07/2025.

REGISTRADO, PUBLICADO, CUMPRA-SE.

Palácio Alencastro, em Cuiabá-MT, 24 de julho de 2025.

ABILIO BRUNINI

Prefeito Municipal

ATO GP Nº 2060/2025

O Prefeito Municipal de Cuiabá- (MT), no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE:

NOMEAR, HEVANDRO MARCELO MATOS CONSTANTINO, para exercer o cargo 
comissionado de Gestão, Direção e Assessoramento de Assessor, Simbologia GDA- 8 
na Secretaria Municipal de Governo, a partir de 23/07/2025. 

REGISTRADO, PUBLICADO, CUMPRA-SE.

Palácio Alencastro, em Cuiabá-MT, 24 de julho de 2025.

ABILIO BRUNINI

Prefeito Municipal 

ATO GP Nº 2055/2025

O Prefeito Municipal de Cuiabá- (MT), no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE:

EXONERAR, MARIA THEREZA ENS, do cargo comissionado de Gestão, Direção e 
Assessoramento de Diretor de Bem Estar Animal, Simbologia GDA- 6 na Secretaria 
Municipal de Governo, a partir de 23/07/2025. 

REGISTRADO, PUBLICADO, CUMPRA-SE.

Palácio Alencastro, em Cuiabá-MT, 23 de julho de 2025.

ABILIO BRUNINI

Prefeito Municipal 

ATO GP Nº 2059/2025

O Prefeito Municipal de Cuiabá-(MT), no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE:

 EXCLUIR, do ATO GP Nº 2.048/2025, referente NOMEAR no Coletivo na Secretaria 
Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Urbano, a partir de 23/07/2025, 
publicado na Gazeta Municipal nº 1163 de 22/07/2025, o seguinte nome abaixo 
relacionado: 

SERVIDOR CARGO SIMBOLOGIA

Luana Ferreira da Silva Assessor Técnico GDA-7

REGISTRADO, PUBLICADO, CUMPRA-SE.

Palácio Alencastro, em Cuiabá-MT, 24 de junho de 2025.

ABILIO BRUNINI

Prefeito Municipal 

ATO GP Nº 2056/2025

O Prefeito Municipal de Cuiabá- (MT), no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE:

NOMEAR, MARIA THEREZA ENS, para exercer o cargo comissionado de Gestão, 
Direção e Assessoramento de Diretor Técnico de Bem Estar Animal, Simbologia GDA- 5 

na Secretaria Municipal de Governo, a partir de 23/07/2025. 

REGISTRADO, PUBLICADO, CUMPRA-SE.

Palácio Alencastro, em Cuiabá-MT, 23 de julho de 2025.

ABILIO BRUNINI

Prefeito Municipal 

ATO GP Nº 2054/2025

 O Prefeito Municipal de Cuiabá-(MT), no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE:

NOMEAR, JORGE CARDUS BARROS FIGUEIREDO, para exercer o cargo comissionado 
de Gestão, Direção e Assessoramento de Coordenador Técnico de Grandes 
Empreendimentos, Símbolo GDA-7, na Secretaria Municipal de Meio Ambiente e 
Desenvolvimento Urbano, a partir de 23/07/2025.

REGISTRADO, PUBLICADO, CUMPRA-SE.

Palácio Alencastro, em Cuiabá-MT, 23 de julho de 2025.

ABILIO BRUNINI

Prefeito Municipal

ATO GP Nº 2.050/2025

O Prefeito Municipal de Cuiabá- (MT), no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE:

NOMEAR, NOEIDE RODRIGUES DE MOURA, para exercer o cargo comissionado 
de Gestão, Direção e Assessoramento de Assessor Técnico, Simbologia GDA-7 na 
Secretaria Municipal de Ordem Pública, a partir de 23/07/2025. 

REGISTRADO, PUBLICADO, CUMPRA-SE.

Palácio Alencastro, em Cuiabá-MT, 22 de julho de 2025.

ABILIO BRUNINI

Prefeito Municipal 

ATO GP Nº 2052/2025

 O Prefeito Municipal de Cuiabá-(MT), no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE:

EXONERAR, JORGE CARDUS BARROS FIGUEIREDO, do cargo comissionado de Gestão, 
Direção e Assessoramento de Coordenador Técnico do Horto Florestal, Símbolo GDA-
7, na Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Urbano, a partir de 
23/07/2025.

REGISTRADO, PUBLICADO, CUMPRA-SE.

Palácio Alencastro, em Cuiabá-MT, 23 de julho de 2025.

ABILIO BRUNINI

Prefeito Municipal

ATO GP Nº 2053/2025

 O Prefeito Municipal de Cuiabá-(MT), no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE:

EXONERAR, AUDIR LEITÃO NASCIMENTO, do cargo comissionado de Gestão, Direção 
e Assessoramento de Assessor, Símbolo GDA-8, na Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente e Desenvolvimento Urbano, a partir de 23/07/2025.

REGISTRADO, PUBLICADO, CUMPRA-SE.

Palácio Alencastro, em Cuiabá-MT, 23 de julho de 2025.

ABILIO BRUNINI

Prefeito Municipal

ATO GP Nº 2.049/2025

O Prefeito Municipal de Cuiabá- (MT), no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE:

EXONERAR, NOEIDE RODRIGUES DE MOURA, do cargo comissionado de Gestão, 
Direção e Assessoramento de Assessor Técnico, Simbologia GDA-7 na Secretaria 
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Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Urbano, a partir de 23/07/2025. 

REGISTRADO, PUBLICADO, CUMPRA-SE.

Palácio Alencastro, em Cuiabá-MT, 22 de julho de 2025.

ABILIO BRUNINI

Prefeito Municipal 

ATO GP Nº 2.051/2025

O Prefeito Municipal de Cuiabá- (MT), no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE:

NOMEAR, ABRAÃO ADLLER DO NASCIMENTO CUNHA PAES, para exercer o cargo 
comissionado de Gestão, Direção e Assessoramento de Assessor Técnico, Simbologia 
GDA- 7 na Secretaria Municipal da Saúde, a partir de 23/07/2025. 

REGISTRADO, PUBLICADO, CUMPRA-SE.

Palácio Alencastro, em Cuiabá-MT, 22 de julho de 2025.

ABILIO BRUNINI

Prefeito Municipal 

Conselhos

Conselho Municipal de Desenvolvimento Estratégico (CMDE)

RESOLUÇÃO Nº 03/2025

O Conselho Municipal de Desenvolvimento Estratégico (CMDE), no uso das atribuições 
que lhe confere a Lei Complementar 150, de 29 de janeiro de 2007, tendo em conta 
a análise e a discussão Estudo de Impacto de Vizinhança e Relatório de Impacto 
de Vizinhança – EIV/RIV da empresa ALTOS DO MOINHO EMPREENDIMENTOS 
IMOBILIARIOS SPE LTDA, CNPJ 44.339.502/0001-1, referente ao TE0000122/2023 do 
empreendimento localizado na Avenida Principal Circular Sul 6, Altos do Coxipó, Cuiabá-
MT.

RESOLVE:

Art. 1º. Recomendar a aprovação do EIV/RIV da Empresa ALTOS DO MOINHO 
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS SPE LTDA, CNPJ 44.339.502/0001-1, para 
implantação do Empreendimento Solar dos Cajueiros, com medidas discriminadas da 
seguinte forma:

I. Destinar o valor de R$ 2.242.202,16 (dois milhões, duzentos e quarenta e dois mil,
duzentos e dois reais e dezesseis centavos) para abertura de 50% da atual Rua 11
(trecho compreendido entre a Avenida Archimedes Pereira Lima e Rua “19” via coletora 
existente no Altos do Coxipó e denominada como Via Principal Circular Sul 6 “LXXVI/
VPCI – S6” na Lei de Hierarquização Viária) incluindo rede elétrica, iluminação pública, 
arborização e sinalização. Além da execução da rotatória (orçada no valor estimado 
de R$893.840,16 – oitocentos e noventa e três mil, oitocentos e quarenta reais e
dezesseis centavos) como também a indenização ao proprietário da parcela do lote
desapropriado para implantação da rotatória, sendo esta provocada pelo município*.

*a indenização e a execução da rotatória podem interferir no valor final da medida, 
ficando a cargo do interessado a entrega da obra concluída.

Palácio Alencastro, Cuiabá, 25 de julho de 2025.

JOSÉ AFONSO BOTURA PORTOCARRERO

Presidente do Conselho Municipal de Desenvolvimento Estratégico

CMDE 
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SeSeccreretataririaa  MMuniunicciipapall  ddee  GGeessttããoo

PPrraaççaa  AAlleennccaassttrroo,,  115588  ––  CCeennttrroo        CCEEPP  7788000055--990066        CCuuiiaabbáá,,  MMTT

AAcceessssee  oo  PoPortrtaall  ddaa  GGaazzeettaa  MMuunniicciippaall  ddee  CCuuiiaabbáá
hhttttpp::////ggaazezettaammuunniicciippaall..cucuiiaabbaa..mmtt..ggoovv..bbrr//

OORRIIEENNTTAAÇÇÃÃOO  PPAARRAA  PPUUBBLLIICCAAÇÇÃÃOO

OOs s óórrggããoos s ddaa  AdAdmmiinniiststraraçãçãoo  DDiirerettaa  ee  
IInnddiirerettaa  ddoo  PPooddeer r EExexecucuttiivovo  
MMuunniicicippaall  ddee  CCuuiiaabbáá,,  eenncacammiinnhhaarãrãoo  
susuaas s rreessppeectctiivavas s mmaattééririaass  
ddiirerettaamemennttee  ppeelloo  PPoortrtaall  ddaa  GGaazzeettaa,,  
aattéé  aass  1188::0000hhs.s.

HINHINO NAO NACIONCIONAALL

OOuuvivirraamm  ddo o IIppiirraangngaa  aas s mmaarrggenens s ppllááciciddasas
DDee  uumm  popovo vo hheerróióicoco  oo  brbradado o rreettuummbabannttee,,
EE  oo  sosoll  dada  LiLibeberrddadadee,,  eemm  rraaiioos s ffúlúlgigidodos,s,
BBrriillhohouu  nnoo  céucéu  dada  PPátátrriia a nneessesse  iinsnsttaantntee..

SSe e oo  pepennhohorr  ddessessa a iigguauallddaadede
CCononseseguguiimmosos  coconnququiiststaarr  cocomm  brbraçoaço  ffororttee,,

EEmm  tteeu u seseiioo,,  óó  LLiibeberrddadadee,,
DDeesasaffiiaa  o o nonossosso  pepeiittoo  a a pprrópóprriia a mmoorrttee!!

ÓÓ  PPátátrriiaa  aammaadada,,  IIdodollaattrradadaa,,  SSaallvve!e!  SSalalveve!!

BBrraasisill,,  uumm  sosonnhoho  iintnteennso,so,  uumm  rraaiio o vvíívividdoo
DDee  aammoorr  e e dede  esespeperraançnça a àà  tteerrrraa  dedescesce,,

SSe e eemm  tteueu  fforormmooso so cécéu,u,  rriisosonhnho o ee  llíímmppiidodo,,
AA  iimmagageemm  dodo  CCrruzeuzeiirro o rreespspllaandndecece.e.

GGiigagannttee  ppelelaa  prprópóprriia a nanattururezeza,a,
ÉÉs s bbeelloo,,  éés s ffororttee,,  iimmppáávividdo o cocolloossosso,,

EE  oo  tteueu  ffuuttururo o eespespellhhaa  essessa a grgranandedezaza

TTererrra a aadodorraadada,,  EEntntrree  ououttrrasas  mmiill,,
ÉÉss  ttuu,,  BBrrasasiill,,  ÓÓ  PPááttrriiaa  aammadada!a!

DDoos s ffiillhhosos  ddeestste e sosolloo  és és mmãeãe  gegentntiill,,
PPááttrriiaa  amamadada,a,  BBrraasisill!!

DDeeiittadadoo  eteteerrnanammeennttee  emem  bbeerrçoço  espespllêêndndiidodo,,
AAo o sosomm  ddo o mmaarr  ee  àà  lluuz z dodo  cécéu u pprrofofuundndoo,,

FFuullggururaas,s,  óó  BBrrasiasill,,  fflloorrãão o dada  AAmméérriicaca,,
IIlluummiinanadodo  aoao  solsol  dodo  NNoovovo  MMuundndo!o!

DDo o qqueue  a a ttererrraa  mmaiais s gagarrrriidada
TTeueus s rriissononhohos,s,  lliinnddosos  ccamampopos s ttêmêm  mmaiais s fflloorres;es;

““NNoossossos s bobosqsqueues s ttêmêm  mmaaiis s vividdaa””,,
““NNossossa a vividada””  nno o tteueu  seiseio o ““mmaiais s amamorores”es”..

ÓÓ  PPááttrriiaa  amamadadaa,,  IIddololatatrraadada,,  SSalalve!ve!  SSaallveve!!

BBrrasiasill,,  dede  aammoorr  eteteerrnono  sesejja a ssíímmbobolloo
OO  llábábararo o qqueue  ostosteennttaas s esesttrreleladadoo,,

EE  didigaga  oo  veverrdde-e-llooururoo  dedeststaa  ffllâmâmululaa
PPazaz  nono  ffututururoo  ee  ggllóróriia a nno o ppassassadado.o.

MMaas,s,  sese  eerrggueues s dda a jjuuststiiçça a a a ccllavava a ffoorrtte,e,
VVererás ás qqueue  umum  ffiillhho o tteeu u nãnãoo  ffoogge e à à llututaa,,

NNeemm  tteemmee,,  ququemem  ttee  aadodorra,a,  aa  pprróóprpriiaa  mmororttee!!

TTeerrrra a adadoorradadaa  EEntntrree  ououttrrasas  mmiill,,
ÉÉs s ttu,u,  BBrraasisill,,  ÓÓ  PPátátrriiaa  aammaadada!!

DDoos s ffiillhohos s ddestestee  ssololo o éés s mmããe e ggenenttiill,,
PPááttrriiaa  amamadadaa,,  

BBrraasisill!!

HHINO DINO DEE M MAATTO GROO GROSSSSOO

HINHINO DEO DE CU CUIAIABBÁÁ

DDoos s tteueus s bbrravavos os aa  glglóórriia a sese  exexpapandndee
DDe e DDouourraadodos s atatéé  CCoorruummbbá,á,

OO  ouourroo  dedeu-u-ttee  rreenonommee  ttããoo  ggrraandndee,,
PPororémém  mmaiais s nonossosso  amamoorr  ttee  ddaarráá!!

OOuuveve,,  ppoiois,s,  nonossassas s jjuurraas s sosolleeneness
DDe e ffazazerermmosos  eemm  ppazaz  ee  ununiiããoo,,

TTeeu u pprroogrgreessosso  iimmororttaall  cocommoo  a a ffêêninixx
QQuue e aaiinndada  ttiimmbbrraa  o o tteueu  nonobbrre e bbrraasãosão!!

SSalalveve,,  ttererrraa  dde e aammoorr,,  tteerrrraa  dede  oouurroo,,
QQueue  sosonhnharara a MMoorreeiirraa  CCaabbrralal!!

CChohovava  oo  cécéu u ddos os seseuus s dodonsns  oo  ttesoesouurro o 
SSobobrree  ttii,,  bbeellaa  tteerrrraa  nanattalal!!

HHéévevea a ffiinnaa,,  eerrvava--mmaatte e pprreecicioosasa,,
PPaallmmaas s mmiill,,  sãsão o tteeus us rriicoscos  ffllororõõees;s;
EE  dda a ffauaunna a ee  ddaa  ffllorora a o o íínndidio o ggozoza,a,

AA  ooppululênênciciaa  emem  tteeuus s vivirrggeens ns seserrttõões.es.

OO  didiaammaantnte e ssororrrii  nanas s ggrrupupiiaarraass
DDoos s tteueus s rriios os qqueue  jjoorrrraamm,,  a a fflluux.x.

AA  hhululhaha  brbrananca ca ddaas s áágguauas s ttãoão  clclaarraas,s,
EEmm  cacascascattasas  ddee  ffoorrçaça  e e dde e lluuz!z!

SSaallvve,e,  tteerrrra a dede  amamoorr,,  ttererrra a ddo o ooururoo,,
QQuue e sosonhnharara a MMoorreeiirra a CCababrraall!!

CChohovava  oo  cécéu u ddosos  seseuus s dodonns s o o ttesesouourroo
SSoobrbre e ttii,,  bbelelaa  ttererrra a nnatataall!!

TTererrra a nnoioiva va ddoo  SSooll!!  LLiinndada  ttererrraa!!
AA  qqueuemm  llá,á,  dodo  tteueu  céucéu  ttododo o aazuzull,,

BBeeiijja,a,  aarrdedennttee,,  o o aaststrro o llouourroo,,  nna a seserrrraa
EE  aabebençnçoaoa  o o CCrruzuzeieirroo  ddo o SSuull!!

NNoo  tteeuu  ververddee  ppllaannalaltto o esescamcampapaddo,o,
EE  nnos os tteeus us ppananttananaaiis s cocommoo  o o mmaarr,,
VViiveve  solsoltto o aaos os mmiillhhõões,es,  oo  tteeuu  ggadadoo,,
EEmm  mmiimmososas as ppasasttagagenens s sesemm  pparar!!

SSalalvve,e,  ttererrra a dde e aammoorr,,  tteerrrraa  ddoo  oouurro,o,
QQuuee  sosonnhaharraa  MMororeieirra a CCababrraall!!

CChhovaova  oo  cécéuu  dodos s seuseus s ddonons s oo  tteesousourroo
SSobobrree  ttii,,  bbelela a tteerrrra a nnaattaall!!

LLiimimittaannddoo,,  qquuaall  nnoovovo  ccoolloossosso,,
OO  oociciddeennttee  ddoo  iimmeennsoso  BraBrasisill,,

EiEis s aaqquuii,,  sesempmprree  eem m fflloorr,,
  MMaattoo  GGrroossosso,,NNoossosso  bbeerçorço  gglloorriioososo  ee  ggeennttiill!!

EEiis s aa  tteerrrraa  ddaass  mmiinnaas s ffaaiissccaannttees,s,
ElElddooraraddoo  cocomomo  oouuttrroos s nnããoo  hháá

QQuuee  oo  vavalloor r ddee  iimmoorrttaaiiss
  bbaannddeeiiraranntteess

CCoonnqquuiiststoouu  aaoo  ffeeroroz z PPaaiiaagguuáás!s!

SSaallveve,,  tteerrarra  ddee  aamomorr,,  tteerrrara  ddoo  oouuroro,,
QQuuee  ssoonnhhaarara  MoMorereiirraa  CCaabbrraall!!
CChhoovava  oo  cécéuu  ddoos s seseuus s ddoonns s oo

  tteesosouurroo
SoSobbrree  ttii,,  bbeellaa  tteerrrraa  nnaattaall!!

LLeettrraa  ddee  JoJoaaqquuiim m OOsósóririoo  DDuuqquuee  EstEstrraaddaa  ee  múmúsisiccaa  ddee  FFrraanncciiscosco  MMaannooeell  ddaa  SSiillvava

DDeecrcreettoo  NNºº  220088  ddee  0055  ddee  sesetteembmbroro  ddee  11998833
LLeettrraa  ddee  DDoomm  FFraranncicisscoco  ddee  AqAquuiinnoo  CCoorrrrêêaa  ee  múmúsisicaca  ddoo  mmaaeeststroro  EmíEmílliioo  HHeeiinnee

OO  HHiinnoo  ffooii  ooffiiciciaalliizazaddoo  ppeellaa  LLeeii  NN..ºº  663333,,  ddee  1100  ddee  AAbbrriill  ddee  11996622..
LLeettrraa  ddee  PPrrooff  EzeEzeqquuiieeaall  PP..  RR..  SSiiqquueeiirraa  ee  múmúsisicaca  ddee  LLuuiiz z CCâânnddiiddoo  ddaa  SiSillvava  

CCuuiiababáá,,  éés s nonossosso  eencancannttoo

TTeeu u ccéuéu  dada  fféé  ttemem  aa  cocorr

DDaa  aaururoorraa  o o lliindndo o rrububoror;;

TTeensns  estesteellíífferero o mmaannttoo..

CCuiuiababá,á,  éés s rriicca a dde e ouourroo;;

ÉÉs s ddo o SSeennhohorr  BBomom  JesJesus;us;

DDoo  EEssttaaddo,o,  a a CCiiddaadede--lluuz;z;

ÉÉs,s,  enenffiimm,,  nnososso so ttesesouourroo..

RReecencenddes es qquauall  uumm  rroosasall,,

EEntnteerrnenececes s cocorraçaçõeões,s,

EErrgguues es aa  DDeeusus  oorraaçõções,es,

PPaarraa  venvencecerrees s oo  mmaall..  

CCuuiiaabbá,á,  ésés  rriicaca  ddee  ouourroo;;

ÉÉs s dodo  SSenenhhoror  BBoomm  JeJesusus;s;

DDoo  EEststaadodo,,  a a CCiidadadde-e-lluuz;z;

ÉÉss,,  eennffiimm,,  nonossosso  tteesosouurro.o.

TTeenns s bebelleezaza  ssemem  rriivavall

CCululttuuaas s semsemprpre e oo  vvalaloror

DDo o bbrraavo vo ddescescobobrriiddoorr

PPasascoacoall  MMororeeiirra a CCababrralal..

CCuuiiaabábá,,  ésés  rriicaca  dde e oouurro;o;

ÉÉs s ddo o SSenenhohorr  BBoomm  JeJesusus;s;

DDoo  EEststadado,o,  aa  CCiiddaadede--lluuz;z;

ÉÉs,s,  enenffiimm,,  nnososso so tteesousourroo..


